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	 titulo geral , e sendo to-tavia Cidadão" Paru,
guenes , ficavão ~itã esteluidos ; depois de ou-

CORrEs. soa, 279 ral dr janeira.	 troe mui attendiveis razões, que t xpoz	 corta

OSr. Secretario Freire fez a chamada , e

	

	 O Sr. Caldeira disse : sou inteiramente da
cluio sustentando a su oa pinião.

sliaáe que se aehavão prementes 111 Srs. Depu- opinião do Iliustre - Preopiname o Sr. 	 ,
liadas , e que faltavão ar.	 oue pertende não arpo excluitins dos lugares da

Magistratura os estrangeiro" naturalisados	 esta
Ordem da ,dia.

	

	 exclusão seria contraria mi nossa dignidade , aos
11U110$ interesses , e aos nonos principios libe-

Coeutiinição.	 raes, acho muito digno da generosa Nação Por-
Digere o Sr. Presidente , que estava aberta tresueza	 que os seus Representantes convidem

a discuado sobre o artigo 147 que foi immedía- iodes os estraseirow a entrarem no nosso Poeto
ente lido pelo Sr. Secretario Freire , e lhe Social , franqueando-lhe o gozo de uidu o di-
cinte : Para poder oreopur o cargo de reboa ao só civis, mas tarobem politicos, rip n
40 requer ser natural do Reino ; ter vin- sim o recomenda o nosso interesse , pois he
cinco minos de idade completos . , .. e ser for- hum meio que temos de augmentar e nossa [to-

ruga° em alguma dai faculdadcs jurãticaa: além puhação , a num industrio , e as nossa' sigam-
de outros reguteitos, que ao Leis determinarem. ' , zoe , convidando todos os homens de todas ai

Observou o Sr. Fileaa, que em lugar de Noviça a serem nossos Concidadãos , o que he
se dizer — natural do Reino	 se deve pôr	 imeiramente confortne com os 001503 principias
Cidadão Porta¡ors.	 libeioem , nem se diga que esta exclução se acha

Levantou-se o Sr Pinto de França, e dis- n'ouLrau Censilituições. Os motivos que os sabia&
eu não povo enriformir-tne com esta opi- legiabidores dessas NéçUs tiverão para essa de-

o 'Ilustre Preopinante propõe como CtriCil- terminação são conhecidos
'
 e felizmente não se

ara, que se mdra gusdidade de Juiz, o ser verificão agra; a to asa eoestitnifio he • e de-
Cinaclio Portu,guez , e como esta qualidade não ve ser A rnai Iiberil, visto que as nossas cir-
exclue os estrangeiros naturaliiados	 por isso cunstancias aão as mata felizes.
assento que 1/ia tem lugar a emende ; parec-e 	 O Illustre Ne-opinante o Sr. Pinto de Free.
+que let.rniot em perfeitN contrapoziçáo com o ça conta muito cum o arn .,r da Patria , elle
ii i. 11411 espirito iibrj1 , quando lhe !Jerimu-lemos' ria verdade tem muita influencio no homem
conceder Cita faCnitiade ; ith ilt CntOti que tos eetran- ruas seja me permittido lembrar-lhe que Coriotag
ee iroe oinas que naturalizados , não estão nau no ale armiu contra a sua Patria , e pelo coo"-
saciara,: razões' , que maa Pont/gateio. ; puis que traria Pripazioeme Lendo irie.tpanha/ fez a felkia
enes o 04 0 dewde q ue ria acer010 c aquedes de.- dade „ e a gloria de Roma ; eu bem desejava
de que lhes conveio ; que aguellee u sedu até tetoover de entre ,es homens estas gnimericas
á aepultura	 guano, eNtcs o litiu de ser só- difTerenva , que os interesses dos despesas ,
tlierkte até que lhes pareça; continuou discurren- pelo menos os interesses de cernes familia tem
du sobre ()poder e a influencia do amor da Poria, leito ;nascer entre os habitantes da terra cila
compormos-o com huma terna Mão , que alimenta lhe Pat,ia come-rum , seria c onveniente que cada
suis linhos , e sie cerra contra &Lu ee.to , e musirou homem olhasLe o seu eimilhante corno hum
que ella Ihea transmiete aquelles sentimentos , Coomopoliste e *eu Corscidano_, isto mesmo he
toe sdroente	 m. pode	 cern intuir o veidadeire Por- conforme aa max.irnas de Santa Religião que pro-
le:ave , e como mal o hum Juiz. 	 fessamos	 (12.211 veio de C-o para fraternmsarO Sr, radia defendeu a sua opinião ex- todos ou h omens e ligo-loa peles eternos vinco-
1..00do entre muitos argumentos , que os lug,,res Mo da eariiade,, e da Fuaritrupi. , fazendo de
sie JUINCS Ceio C11 1/01 1, 011 110 rdndes responsa- odiei elies hi.rn1 JeS N,ção , e hum SÓ Impe-
"bilidades , que se deixem de e ',fiar a hum el. rio, :Loiro o lemos no Apoca l iest — redentiltitraneeiro 	 e este se echa naturalizado • educado nat 	 ex osint tribo , et iingría	 ri popido
»O Páll &C. ; acercai:toldou , troe elle quiendo of- et Newan,: , a f	 ncs Dee rro4tro regnenr —
tereceu aguella emende , foi por que vio no por "imo Sou de opinião que os estrunereiros
projecto aa palavras — ler tra'ilral do Reino	 naturalisndos posaio ser adrnitridns aos logArvi
e ou dlas se entende . setri són.ente relativas a de Magistratura , e sejlso baotantr s exclus6es
Portugal ou o Reino. Unido, em ambos os ca- que já se deterehinario na nossa Constituiçãost .* wacluia as possessões da Asia , Africa &C. áccrca de Conmelheirol , e Ministros de Lindo ,
soe não st: e.cmprehent!,:mdo otbabLu	 qwlLe as eme eu com difficuldado aquiesci.



que çbieruclo aempre o amor
a Portugal, aonde tem encontras,

agasalho , a empregos ; notou que
buot Nuncio Apostolito , que Ithise

Portugal as chuvas colo .de vuro t
tou que Mo duvidava , que para elle

ncluio que ape gar de tudo ,, qu e
tinha, por outras razões, que' capuz,

apontoava a emenda do Sr. Media.
O Sr. Frormini combateu os ali': 	 es slo

que

termin

e-

eembter o .rguiitoi, . que
vialo exposto cm	 cua dscuros, começou por
taio a faltar sobre cate amolei:ipso ; disse que
ai Lcí a hisLuiLi de Portugal não admirava me-

oe feitos do grande (Sertorio , do que o as-
rufo valor do itnoaortal Firiato; masa qüe

jo	 ordar este nome sempre se demorava mui-
o	 i	 u produzindo arguciemos moi-
to punderoios, e te

	

	 nQu o leu elegante - dia-
u a alia opinião,

atentou , que os gatran-
naturalizados , devem

não ;ó porque es-
tes Ido ciwolcm gram poceabilidade i mas
sambem porque P,rgeil nào c cern dado mal
som routtoa que em ad doa quaes tem

'tuaiIo r.ko pequenas v htaens e finlmen;e, dita
se çoe it pulava a ernen: a do Sr. Pitielo ,,, ¡MIO

tle , till C	 e,	 se dcIarr	 que para ser

J	 rii ano ser Cidadã Partugnez.
poiou tambem e gmendà do Sr.

e amando resolvido já pelo Sobera.
Cetsso	 que hajlo duais ouatidades de

huuru	 c factts, e . outros de direito ,
de quies se tratava , e certificando q ie

s de tlirettu coiiieço'u a diecorrer , moafran-
os Eurn rui naturalisadus devem

tao lesTitrar nos lug3res de juizes ; defendeti
que csc	 k csi	 naç tfi r S ITI de circunatapcias.,
que ta
prt 2 L

DE JAN

ao o' Oincto.

Senhor — A esta Mela	 Camaragto
Vília do Rio de Sio Fr. dito 14 Sal a rea

pra-tentação do theor seguinte.

Senbrur. Os Habitantes desta Villa re.
parte doa Dorninici de Sua Magest•Ide , e do
Alteza Real sempre coneervartio conto base

ntal a sua honra , obdiençia	 respeito
r ao Seu Augueto Monarca. E...te 1.ysieuia,

e adoptado entre cite punhado de sob.
V. A. R. , e que nos tem contuside
lo meio de tanta acontecimentos , que

ca presente, he o mesm que noa

ning felizes para o (uruçu
qe preci . tindo. nelle não desejamos Que

T2 C	 que não seja aubmeter , n 3 lis Reze;
Determinaç5e0 de hum Principe caio cuidado
só me dirige a felieitar.nos p e que ha poso:o 'ca-
ba de dar a tudo n Reino do Arou! iiirrha bera

'dente prova do amor, que a acne Puvol tern p

annuindo as soas teprcaentaç5es; recu.ando pnam
-se para a &trepa 9 e reaolvendo 6[14tr1Iente

a ficai, com elles para o; proteger. E ti acção

Real Senhor, , bem digna de hum Pr:ncipe

C011110, V . A. R , confirma de todo, o optar) go..

jectçt; tbv;gor ás nossas esperança s 	anotislf

a eine dir, ,. de' ternura e bu rnitiadi	 em no-
me do rov„, ISCOTC$21019101 por

este modo Isrial a rob de V. A. R. , preteri.
tar.Lhe nnssua Ir tos e e agradecimento s por ['ao

eito beneficia
'
 bem persuadidos de que petas

acertada medidas • que V. A R. tcm «bruna°
nsc&uitit e Nação toda o bem de que depen-

• geral felicidade , que vem a . ser a Mal.'

mbos os Ilemieferios para a sua rerpetua
na posse da qual 'Vet. s Cru,askle

e Conselheiros de Estado4
furicOes de hurn Juiz so

para o provar, , letrthrou atue
02 Povos hião as Praças atm-

se achavão as leis escriptas em pedra
qur.	 1-;3t a Ire	 SC observava , quero 23 havia
.S TAIV:y edide ; que dct	 prte se vê que o Juiz

In riais do que pplica.las é e que ¡SM
rvpagna ClIt cousa alguma COM Ch Ur de

Eastrargeirsi , e produzindo muitos outros argua
01C1103 disse de novo que approvava a ' men-
da do Sr. 1:11e!a.

pip;ions Srs. Deputa:les ermo
aro differentes sentidos ; o Sr. li
o artigo	 IT12$ f ,3! cornbaido pe

z o Sr. Strpo Atochado t3nibern, oro
ISSIIi	 S.:ME Vel5 Ta &Ca 1 favor di metera

;ptfmn tambem foras) contrariadas p
ULMOS Srs. Deptitatioa,
Sr, ralcoludos disse, que elle fora o

whor da ioda:ação pari que não podesaera
servir os. ugirs de Secretarias • e Censellteirda

Fszaklo .uJcil, Pawinuezes ; mas que são
inutm	 ZR raôr	 guie existem para
hum ,	 meirn ha aernerote
a Iiru d	 mri	 p rque o Minisiro. Eatran-

ha de ,etuipt	 los interes!cs da
N . 0u , e se cta tver contra a n

,	 o rer	 tl que possa fivoie
ei;sm ,Lr Revindo easu na la ha a tern

peksh.! provir mal elsurn á Na-
C`j 1 1 4V	 1:2:n Ministro dado busna boa ou

•
rçiist fez n Sr. Sarrenta,

g e tz.an	 pp	 a que 03

abilidade	 jo cerd:lospor

Illsistre Deputado , o Sr.. Sarmento
fanar sobre a utilidade da admissão dt st coram
geia°, no Reino, o ponderou que muitos bens
lhe podem resultar não encontrando -nconves
niente algum em que posso Kr bone Juizes
terminou seu discurso perguotando; s
peitado Bondam comparecesse perante
vidariamos por ventura conferir-lhe /Uma
de Juiz

julgoo-ae e meteria discutida , ç posta ã
cão conforme ae achava no artigo, Lires
ada ; approvatutoore da seguinte tórnia pio..

pelo Sr. Mick: " Para poder ceet:yar
de Juiz se, regueç sei Cidaddo Porra.



Fero

ça Auguen
ção , para
Resolver ,o
Miranda
Miranda

Of m 1	 RNdi1
em Verença da 20 de Fevprei
V. A. R Qbedientc! Subditoa ,

odes Dias, Amorno Eugenio
res , Antonio rie Barroe Lima,

eira, Ao.tinho de Souza Lima.
io parece á Mesa levar ii Presen.

de V. A.S.. a presente representa-
á viçCa deita V. A. R. Se Dignsr

Houver por bem.. — Monaenitor
Botelho, Cunha, Doutor

visivel e inaienavcl; como se es
to3 da Co	 Ao. Mas os Scnborea D

foram uru cite pedaço da Conatit,u
Tit. 3. Cap. a. Art. s. -onde dra

11 A Realcei he indivh'vel , r delegad
reditariamerne a Raça reinante, de v
444110 ' por ordem de primogenitura

viam copiar o reato para n.o deixarem a
tituição cheia de incoherer ciai, e
Deviam accreacentar-lhe o, que Be dia.

Constituição Cap. 4. onde se trata d
do Poder Executivo.

14 Art. r. O Poder Executivo Supremo rea
sitie exclusivamente na mão do Rei : o Rd

" he o Chefe Supremo da Administração e.fal
I S do Reino

'
 a quem lia enhado	 ma-

" rniten0o da ordens	 tia tranqudidade Pu-
II blica .81c. ,,

Onde claramente se mostra que a idia r
latira de Chefe Supremo trai era 	 ente en..
nexo' a ia de chefe* subalternos pro-
clamada indivisibilidade da Realeza, ou d'Autho:
;idade Real Elí0 he contradictoria com drieaçIo de
alguma porção do Poder Executivo , como ases-
verou •.o Senhor Freire na Nessio de s i de Fe-
vereiro (Gazeta n.° 48 pag. *77) por quanto
aueI1 intirvisibilulade, ao coe: iUr que todas

prieçõesi de poder Executivo desde o 5
mo Chefe itê •o mais pequeno

e'nci•lmente hum

e operaç
poderes de
do para
e ser a

heis

Nós fizerem ver na antecedente
o Poder do Rei fora receio

a Píneo em mana , com as modifica
os seos Representantes Ibe fizesseoa juntai
Cortes : Ente lhe Decretaram , e sanccionaro
o Poder Executivo em toda a sua plenitude
por consequencia este poder que anua da* ba-
ses da Constituiçio era indeteerninado paf estar
sujeito á reForma que se l 'he havia de foser •
ficou alz explicitamente reduzi" Ra duo Execu-
tivo ,	 he humo daa attribuiçtSea da Sobera-
nia de tal (Uma, que a Soberania da Nação•.

he exerciia quanto ao Poder ,•Legislativo peini
Deputados , ou itepreaentantes

viveis ; Mal quanto ao Poder Executivo
pelo Re	 te geral, e Nato d'el-

he o Rei ou • essa Dynastia por or.
dem de, prirnogen ra. segue-Ia que o
Alto Emprego do Rei ; e por consequencia ai
Suas Attribuições , ou o Sco Poder Executivo
fui reconhecido hereáitario , e commun¡cavel de
Paia a Filho* pela ordem, •3e succ -o legitima
sem depeltdencia de nova elleiçâo, nem de M.
vo pacto ; quando pelo .contrario os Depuudoa
que eXeiCen1 o Poder Legislativo, finda a le.
gislatura para que forern ,nomeadcie perderam
titulo ; de , fsárMa que quando sejam de novo reei.
leitos EnTO podem servir com o meento

Sim hon., Repreaelitante4 I ou Serventuarioa
temporarios ;- em quanto o Rei he julgado Repre.

ntAte Permanente na sua Peuoa p 11 na Sua

Descendendo,
Da difFercnte natureza desta duo Repte.

sentações , Çf flI er4(i4s	 51)1 duração ) aegm

do a qual hum tem toda o caracter da Fru..
priedade ; e outra sómente o, de serventia ; pa-
rece que não podendur esta iilirna 10 delega.
di não deve accontereer n mem', prirrieira
porque quem goza da propriedade vinculada de
hora 9 eio deve ter imitir mais amplo' direi-
tos a . reepeito d'elle , do que tem hum mero
lerventuniyia design3,l 0. para o ctnto espaço de
hum, bienilio.

Par, outro lado a natureza do Poder	 u-
que se emende desde o centro Politico da

ío até 4, ertrernidade do ruo, que toca.
ripheria d iella , mostra que este poder' ;rleve se
dtvidido, e subdividido por differentes authoritia-
des subdIterráas que erei toda a parte façam execti.

constituem,
tico	 •

Produzimos	 do noeso medo de coa
tender hum igar paraileilo da mesma Constitui-
.00; e ht a Tit. 3. onde te traem doa Pod
PublicpL

" Art. s. A Soberania lie buma
Md 9 inalienavel , e imprescritivel ; Elle per.

" erige á Nação isc. 99

14 Art. 2. A Nação, de quem 46 emenana
iodos os Poderes, não pôde exerce.los, senão
por delegação : a Call gOldtkição //Narreis he
Represeniativa t e os Representantes iam 44
Corpo Legislativo e o Rej—„

" Art. a. O Poder Legislativo he delegado
a hum Assembléa Nacional , c a de Re.
presentantes temporarios &C.
" Art. 4. O Governo he

Poder Executivo he delegado ao .Rei
exercido debaixo da sua authoriçlade pe
outros , e outros agentes responsaveie , como
abaixo te determinará.

" Art. 3. O Poder Judiciario he delegado
Juizes eleitos por certa tempo pelo Povo.
Agora se ire com toda a evidencia que apesar

"aibilidade da Soberaniade se prvciaillar a
froluetzú ;	 qi.e a constituiarrs
eram exeicidos , como sa	 na nossos por diffe,
rentes individuce ; qiitrero agoeila expressão

• di ger , que cada hum daq elle:, Poderes_ de per
si náo constittlia a S	 ; mas àim a Tett-
riiãO moral ti elles que a a Nação _ e da
mesma softe apeiar d . pruct3mar a Realeza
inriivisivel ou o Poder d'elh, que he o Eaccia-

e*

til

41

41

II
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q	 ene nto	 er de..
legado e uercido por diffsrentts individuui
iik	 'ndo catas delegaçiSes mi que hum

poder urdes na sua easencia ; paia do coo-
fino serdin se eatabaleceria no art, 4 do citado
titulo ,; pie • Poder Executivo era delegado ee
Rei , para ser exercido deibaixe da Sua ítutkori-
idade ,e,oloa Ministros, e ousem oseessis rezp:asaueis.

Se o Projecto da nossa COMIltirlálÇa10

fosse hurna Rapsodia de pedaços de differeoies
Conalituiç6m , cultocados sem nexo , e sem' se-
guimento de idéas , que serviam a sua
gencia;; e para que nade servem as regras da'

rrneneutica ; porque oa higterra paralellos que
deviam estabelecer o fundamento da interpreta-
ção 9 furam excluitlos , ou desprezados ; rio
haveriam no Congresso questões internainaveus

toa dariam reealuções coã  contrarias ao
senso, e I natureza dos artigos em quer-

o tem appatecido , e corno appareceo
nas casões de o, ti, e it3 de Fevereiro , on-
de com 	 a falta de Hermeneutica , Jipe:ar

lir tantas vezes' n'ella , se decidi() que
o Poder Executivo não podia delegar ae.
geram tia Secretarios d'Estado das diferentes

? Sentra Chefe. Supremo' do
%Ativa ? Lata artpir si Ledes— O cama
coro toda O* confualo de idéas tern che.

gado o Congresso Nacional a fascr persuadir a
muito boa sente, que era tudo o que tatá em
letra redonda , que a Soberania' da Nação reei-
de" exclusivamente na Cones ; excluiodo o Rei
de ser hum Representante geral da Nação nu
art.311 ; e isto depois de terem ettabdectdu no
art. 30 , que o primeiro Poder Politico residia,
iam Cones , o segunda ta Rei , e ecoo Mini.-
toai , e o tenreiro nos juizes,

E portanto , se he verdade que a %bera.
nia da Nação Nauta SaNencial • e exclui vattien.
te no Cipogresw das Cortes como parece ea.
tar Werttdde l , envio tenra de cem Itoma Si..
berania manca ; isto he , leira de dois poderes
que em melo o inundo pAitico forniam ria attri.
[aflições ,divistveis da Soberania univisivel ,
ma palavra he soberania de hum ad ,poder I
Muito derejamos nós ser esclarecido. a este res-
peito por algum crestes figurões, para quem
lie oraculo infafive o que lige diz e escreve no
Augusto Recinto d'aquella Soberena

(Continuar-m.40.j

ZNTRÉIDdS.

Dia 5 do correnre.. Bahia ; rs ti as
adiam, M. J. Lamego Coda , C.
41ve, da Silva Peru , manteiga , fazenda;
8arres 1101004 ; i diu B. /leg. John , M. The.

M4rcel
Dia 6 duro. — Iilo d Boa visa; ,ge dem ;

13. B*4 E rança , M. 7Ui Rainnendo ode
*E, C. a Franiro .1y:d Pereira das Neves, sai
Filada ; s4 dias G. Amer. Binghot , M.

84111D4 S.

Dia 5 do corrente. Go ; G. Suee.

tina Luisa , M. E. Da,kistron e caffé.
Ilha Grande; L. "'Ostra. da Ilha Gran& , M.
jpagáling jud dors Santos fazen 1..as e carne se-
ta.	 !ti. de S. João L. Go nhe , M. Ieda
Fernandes de Oliveira, lacro-	 '	 L
copie , M. M.:nors' Moer:et , lastro	 (À",	 •
L. 3. Jois. Baptiod ,M. Pd Pieira dar Silva,
fazenda. e escrava,.

Dia r3	 Lonires ;
71 ,artas Br.:Jaburu , caS , rnadeir.,
Campar ; S. Sea	 .M. 4Itioni•
xeira carne seca.

Dia 7 dito. — Ladid 4 F. Fr. L'Et	 arar ,
Com.	 --- Paranaguá B. Deseiopen'io „
M. Pedra Iiii. Mar12,11 • esrne seca..	 Be.
Aia ;8. Suc. Adrd•+-garieked Ais*, NI 7. N.
Schuteh , ferro. — tifearr Prideo por f.p,toiS.„
Canstituiçio , M. Ántenio Dias Liskoa
das doce e aaaucar.

C. ao Subrecarga , firinL-a 1 car.
ne de porco e madeira.

Perlo; stt dile B. Bala 'RJ.
toblos M. Ánt.ni. Francisco- Calca( ' , C. a fa.
ria 1 n r vinho, ferragens e outros gemem.

AVISO.
Inlonio Ferreira Afines, Negociante desta Praça avisa a todas 'irs pessoas co-m quem tem

contas nesta. Praça, e de frit-a dela hijtio por latuita favor d dirigir.lhe os extractos decantas, coo..
tas eorreo101, recibos, ou outros documentos que possão formar titules em suas tranaecçõet subais.
tentei, e estes mesmas extractos rogae se o mandadosos em publ ica 	,	 eyellalh	 ji	 d d	 Mica fôrma cuj a dinalemnisari a cada hum, pois que o derloravel estrago que soffreo pelo incendi° acoater; du emlua cata ho dia 6 de Maio presente (tio qual salvou a Firtior parte dos livros da escriruração doCornmercio) e dispõe com squella energil , que hum acontecimento tão desastroio lhe dilugarpara reclamar da benignidJde de cada hum a proinptirii. da remesN de similhantes documentospara chegar com a maior eaactidão t, e o Mi ll breve posaivel a» conhecimento do estado da suacata ; e ao mesmo tempo roga a iodua os s-elme tievedoten hajlo por muito favor de dirigir lhe q uan-to antes as quantias que lhe devem, a fim de reptar de alguma f(prraa os erLf2g(0411 que sotireo
e falta de seu commercio a que por boitante tempo deverá eivar ligado. E outruairn declara inkra-
lídas quaequer obrigaçae. ou outros doeu mentus que podeseern ser extraviados na ocasiko do in-
cendio aia estanio com sa devidas declarações , ou recibos passados pelo mesmo annuticiante.

RENSA NACIONAl,.


